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e) Educação ambiental, em articulação com a Secretaria da Educação.

Art.3º - O poder Executivo, mediante projeto de lei a ser enviado e aprovado pela
Assembleia Legislativa, detalhará a estruturação, as atribuições e o funcionamento
da secretaria ora criada, definindo, inclusive, os órgãos da administração indireta
que se lhe vinculem.

Art.4º - Ficam criados os cargos de Secretário e Subsecretário de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos e os em Comissão Constante do Anexo Único desta Lei.

Art.5º - A Secretaria da Agricultura, Abastecimento e Recursos Hídricos passa a
denominar-se de Secretaria da Agricultura, Abastecimento e Irrigação.

Art.6º - Fica o poder Executivo autorizado a promover o remanejamento de dota-
ções necessárias a implementação e funcionamento da secretaria ora criada, fican-
do estipulado o prazo de 90 (noventa) dias para a sua estruturação.

Art.7º - Integra a estrutura organizacional da SEMAR, com o Conselho Estadual
do Meio Ambiente, CONSEMA, como órgão colegiado de caráter deliberativo, com
a finalidade de estabelecer as diretrizes e formular as políticas de preservação e
conservação do meio ambiente e de recursos hídricos, no Estado do Piauí.

Parágrafo Único - O Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, encaminhará

Art.7º - Integra a estrutura organizacional da SEMAR, com o Conselho Estadual- Integra a estrutura organizacional da SEMAR, com o Conselho Estadual
do Meio Ambiente, CONSEMA, como órgão colegiado de caráter deliberativo, comdo Meio Ambiente, CONSEMA, como órgão colegiado de caráter deliberativo, com
a finalidade de estabelecer as diretrizes e formular as políticas de preservação ea finalidade de estabelecer as diretrizes e formular as políticas de preservação e
conservação do meio ambiente e de recursos hídricos, no Estado do Piauí.
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Projeto de Lei à Assembleia Legislativa tratando da composição, competência e
atribuições do CONSEMA.

Art.8º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PALÁCIO PIRAJÁ, em Teresina (PI), 24 de outubro de 1995.

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Lei N° 4.854, de 10 de julho de 1996 - Dispõe sobre a política de meio ambi-
ente do Estado do Piauí e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

FAÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DA POLÍTICA AMBIENTAL DO PIAUÍ

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1° - Esta lei dispõe sobre a política ambiental do Piauí, sua elaboração,
implementação e acompanhamento, instituindo princípios, fixando objetivos e nor-
mas básicas para proteção do meio ambiente e melhoria de vida da população.

Art.2° - Para elaboração, implementação e acompanhamento crítico da política
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Ata da I Reunião Ordinária do Conselho Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - CONSEMA 

DATA: 13 de março de 2023.  

HORARIO: 09:00 HS 

PARTICIPANTES:  

Composição da Mesa: Diretor de Mudanças Climáticas e Secretário Executivo do 
Conselho, Senhor Daniel de Araújo Marçal. 

Membros Conselheiros: Sra. Luanas Maria Batista e Sr. Cláudio Rodrigues de Melo, 
respectivamente, titular e suplente (SEDUC); Sra. Isabela Pessoa Siqueira, titular titular 
(SEINFRA); Sra. Isabela Pessoa Siqueira,; (SEINFRA); Srs. Duvivier de Amorim Aguiar 
e Leonardo Viana Pereira da Silva, respectivamente, Titular e suplente (SETUR); Sra. 
Jacqueline Santos Brito, titular (IFPI); Sra. Eline Chaves de Abreu Almendra, titular 
(UESPI); Sr. Rodrigo Castelo Branco Carvalho de Sousa, suplente (OAB); Sr. José 
Thomaz de Sousa Carvalho, suplente (SESC); Sras. Vitorina Patricia de Sousa Sampaio 
Barradas e Francisca Isabel de Moura, suplentes (APIPA); Sra. Vanessa Carvalho Miranda, 
suplente  (SEST/SENAT).  

Outros participantes: Srs. Aparecido (Águas de Teresina); Srs. Jeferson Lucas, André 
Nogueira e Sras. Bruna Miranda e Antônia Dourado (SEMAR). 

ABERTURA: 

Em segunda convocação o Secretário Executivo, Daniel Marçal dar início a reunião 
cumprimentando a todos, seguindo com apresentação dos participantes. Faz a leitura da 
ordem do dia e passa a palavra para o Sr. Aparecido, representante da instituição, Aguas 
de Teresina, para fazer a apresentação da Proposta de Resolução. 

 Aprovação de Minuta de Resolução referente a lançamento de efluentes no 
solo, debatido em reunião da Câmara Técnica Permanente de 
Licenciamento e Compensação Ambiental: 

Aparecido da AEGEA, inicia falando da importância da aprovação da referida Proposta. A 
mesma dispõe sobre os padrões e condições para lançamento de efluentes tratados em solo 
ou área verde, oriundos de estações de tratamento de esgotos. A aprovação dessa resolução 
será o primeiro passo para iniciar a regulamentação e controle oriundos de estações de 
tratamento de efluentes compactas de conjuntos habitacionais, para fins de emissão de 
outorga ou dispensa da mesma. Diz ainda que, essa resolução já passou por montagem e 
apreciação de reuniões anteriores. Finalizando a apresentação, Aparecido abre para 
manifestações dos conselheiros. O representante da OAB, Rodrigo Castelo Branco faz 
observação no inciso I, do artigo 9º, onde trata do prazo de apresentação do projeto. 
Aparecido esclarece que, o prazo pode ser estendido de acordo com o empreendimento e  



SEMAR  Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Avenida Odilon Araújo, 1035  Piçarra - Teresina (PI)  CEP: 64.017-280

Fone: (86) 3221-4745/4701/4515/4773 - Linha Verde-(86)3221-4864-email: secsemar@semar.pi.gov.br
 

 
 

 
 

o órgão fiscalizador. André, Auditor Fiscal da SEMAR, também concorda com alteração 
no inciso I, observado pelo conselheiro Rodrigo. Feita a correção, Aparecido agradece a 
contribuição da plenária e enfatiza a importância da aprovação dessa resolução, passo 
fenomenal para as ações do Estado do Piauí. Sem mais manifestações por parte dos 
conselheiros e a proposta é aprovada por unanimidade. Daniel segue com a próxima pauta, 
apresentada pelo Auditor Fiscal, André Nogueira.  
 

 Apresentação do novo site da SEMAR:  
André apresenta o novo site e explica como surgiu a necessidade da criação e como 
desenvolveu. Fala sobre o SIGA e como ficou fácil acessar todas as informações 
relacionadas as ações e atividades da Secretaria. Orienta sobre a navegação e todo o passo 
a passo para consulta em tempo real e automático. Botão de filtragem por data, processo 
virtual e documentos de legislação. No termo de sansão tem todo o mapa da área 
embargada. Conselheira representante do IFPI, faz abordagem sobre as publicações de 
normativas no DOE. André aponta o ícone de legislação, onde deve ser alimentado com as 
atualizações. Marçal acrescenta que terá informações também sobre as diversas ações do 
ECO Piaui. As notícias com performance rápida e que ainda pode funcionar como 
aplicativo a ser instalado no celular ou computador. A Conselheira Vitorina da APIPA, 
parabeniza a SEMAR, pela iniciativa da nova criação do site. Profa. Jaqueline do IFPI, 
volta a se manifestar sobre a necessidade de um espaço para sugestões. André responde 
que existe a ouvidoria de forma geral, para sugestões, reclamações e denúncias. No final 
da apresentação, Daniel agradece ao apresentador e segue com a próxima pauta. 
 

 Andamento dos compromissos de Gestão do Governo do Piauí, coordenados 
por esta SEMAR:  

Daniel Marçal dar inicio a apresentação dos slides, explicando sobre todo o processo e 
trabalho. Diz que a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos assumiu maior 
numero de compromissos com o governo. No total de dezesseis compromissos, quatorze 
estão concluídos ou fase de conclusão, graças ao trabalho de engajamento das equipes de 
trabalhos desta Secretaria. Faz referência a alusão efetiva dos conselhos, CONSEMA, 
CERH, Câmaras Técnicas e CONFAUNA. Finaliza a apresentação e passa para a última 
pauta do dia.  
 

 Apresentação do Calendário anual de reuniões dos conselhos:  

Daniel apresenta a proposta de Calendário com quatro reuniões para o ano de 2024, 
considerando alguma mudança de data, caso necessário. Aproveita a oportunidade para 
apresentar quatro opções de logo marca do CONSEMA, deixando aberto para 
manifestação dos conselheiros. Finalizando com a escolha da logo, decreta encerrada a 
reunião. 
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 INFORMES, DISCUSSÕES E DELIBERAÇÕES:  

ENCAMINHAMENTOS: 

Envio da ata da I Reunião Ordinária  
Envio de Publicação da Resolução aprovada 

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS: 

O Secretário Executivo Daniel Marçal, declara encerrada a I Reunião Ordinária do 
Conselho de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, as 10:36 horas, agradecendo a presença 
e contribuição de todos os conselheiros e participantes, pelos resultados alcançados na 
referida reunião.  

 












